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Capítulo
"

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o - A Associação dos Empregados do SERPRO de Brasília - Ases/DF, reger-

se-á pelas disposições do Estatuto, pelo Código Civil Brasileiro, pela consolidação

das Leis do Trabalho, pelas resoluções tomadas em Assembléias Gerais, pelo

presente Regimento Interno e por outros dispositivos que digam respeito, aos

quais se obrigam todos os associados a respeitar em todos os seus termos e

cláusulas.

Capítulo II

DOS INSTRUMENTOS DE AÇÃO

Art. 2o - No interesse dos objetivos sociais, a Ases/DF poderá firmar contratos,

convênios, parcerias e outros compromissos que julgar necessários ao seu

desenvolvimento, receber, administrar e repassar dotações ou verbas que lhe

forem entregues com fins específicos, promover e administrar consórcios de bens

duráveis, instalar e administrar, ambulatórios médico-odontológicos; promover e

administrar programas de benefícios e assistência social,tais como: atividades

desportivas, sociais e culturais, serviços de bar, lanchonete,restaurante,eventos

com música ao vivo ou mecânica e atividades de parque aquático; participar de

sociedade de móvel econômico, criar empresas dessa natureza e cooperativa,

devendo, nesses casos, as vendas por elas auferidas terem aplicação integral nos

objetivos da Associação.
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Parágrafo Único - A decisão quanto à criação das entidades a que se

refere este artigo, caberá ao Conselho Deliberativo.

Capítulo
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DAS CONTRIBUIÇÕES E TAXAS

Art. 3o - O valor da contribuição mensal de todas as categorias de sócios será

fixado pela Diretoria Executiva, com aprovação do Conselho Deliberativo, após a

quitação de suas obrigações pecuniárias.

Capítulo IV

DOS DEPENDENTES

Art. 4o - São dependentes dos sócios em geral:

I - Cônjuge;

II - Companheiro ou companheira desde que, comprovadamente, viva

com o sócio;

III - Filhos (as) solteiros (as) menores de 28(vinte e oito) anos;

IV - Menores de 28 (vinte e oito) anos que, mediante autorização

judicial, vivam sob a guarda e sustento do sócio.

V - Pais e sogros desde que estes tenham sido incluídos como seus

beneficiários em órgão oficial da previdência ou constante da Declaração de

Renda Pessoal Física.
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Art. 5o - A perda da qualidade de dependente ocorrerá:
18/08/2008

I - Quando o Sócio a que corresponder à dependência deixar o quadro

social da Ases/DF;

II - Quando o dependente não se enquadrar na condição para tal

qualificação (Art.4°).

Capítulo V

DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 6o - Observado o orçamento anual, aprovado pelo Conselho Deliberativo da

Ases/DF, os recursos globais serão aplicados:

I - Em atividades constantes dos objetivos sociais e estabelecidas no

Art.2° deste regimento;

II - Em cobertura de despesas administrativas;

III - Em imobilizações de capital.

Capítulo VI

DOS CONVÊNIOS

Art. 7o - São requisitos exigidos das entidades convenientes:
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I - Ser legalmente constituída;

II - Ser idônea e gozar do bom conceito da praça;

III - Ser reconhecida e capacitada tecnicamente para prestar os

serviços propostos; j 1B/08/200g
IV - Propiciar vantagens e condições à Associação e seus associados.

Art. 8o - São requisitos essenciais da Ases/DF para celebração de convênios e

contratos:

I - Proceder de acordo com as normas legais estabelecidas para a

espécie.

II - Discriminar os serviços e as condições em que serão prestados.

Capítulo VII

DAS COBRANÇAS E DOS PAGAMENTOS

Art. 9o - São requisitos oficiais para a realização:

I - Efetuar pesquisa de mercado;

II - Obter no mínimo 3 (três) propostas para despesas cujo o valor for

maior do que o fundo fixo;

Parágrafo único - O fundo fixo será estabelecido pelo Diretor

Financeiro, visando cobrir despesas emergenciais sem necessidade de atender o

item II deste mesmo artigo
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III - Todo pagamento feito através de cheque deverá serHiõrWnàf;^
IV - Para toda compra ou despesa, deverá ser exigida a emissão dSCROFILilMA S

nota fiscal, especificando a natureza da despesa.

I

18/0S/2008
Parágrafo único - No caso de pagamentos a autônomos,—a--

comprovação da despesa poderá ser feita através de recibo.

Art. 10° - Os contratos com prazo de vigência superior a 3 (três) anos, deverão ser

submetidos à aprovação do Conselho Deliberativo.

Capítulo VIM

DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Art. 11° - A assinatura de contratos para prestação de serviços, realização de

atividades de treinamento, outras atividades e despesas respectivas cujo valor

anual seja maior do que 50% do valor arrecadado com as contribuições mensais,

só poderão ser efetuadas pela Diretoria Executiva com aprovação do Conselho

Deliberativo.

Capítulo IX

DO PESSOAL

Art. 12° - Os empregados da Ases/DF estarão sujeitos à legislação trabalhista,

com tabelas de salários aprovadas pela Diretoria, sendo os reajustes de acordo

com a legislação salarial em vigor, seguindo a data-base conforme o salário

mínimo.
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Art. 13° - A Associação eventualmente poderá contratar serviços^

com pessoas físicas ou jurídicas autônomas.
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I - As contratações por esta modalidade deverão referir-se a trabalho

cuja consecução atenda os seguintes requisitos: Í8/0B/2008

a) - Ter finalidade determinada;

b) - Envolver atividades técnico-especializadas;

c) - Constituir atividades diversas das habituais da Associação;

d) - Ter duração finita, determinada por um prazo ou pela apresentação

do trabalho concluído;

e) - Exigir fixação e cumprimento de horário.

II - A contratação de mão-de-obra temporária poderá ser efetuada para

cobrir insuficiência de pessoal, nos casos decorrentes de afastamento, licença ou

em épocas de pico de trabalho, obedecendo a Legislação Trabalhista.

Art. 14° - Só poderá ocorrer readmissão, com a anuência do Conselho

Deliberativo.

Art. 15° - As despesas com folha de pagamento, encargos trabalhistas, ticket

alimentação e vale transporte, não poderão ultrapassar a 33% (trinta e três por

cento) das Receitas Ordinárias mensais da Ases/DF.

Parágrafo único - Salvo os períodos em que ocorrerem rescisão, férias

ou 13° (décimo terceiro) salário.
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Art. 16° - Não poderá ocorrer contratação de empregados fnos últimos ^ _:-;r^
(noventa) dias findo da gestão. I r*.-..-.,. ^..-=!;,,wní ,,,..r.., a.r ~,,ÜI"

i riwiu iiKãüivfiÜM UjfiH ílilKíjr iLfiHüfl

ithU"

AAAAZW']
Parágrafo único - Salvo em caso de substituição de empregados. -^

Capítulo X

DO ATENDIMENTO AOS ASSOCIADOS

Art. 17° - Poderá, a critério da Diretoria, haver horário pré-fixado para atendimento

aos associados, desde que, divulgados através de editais da Ases/DF com

antecedência.

Capítulo XI

DA DOCUMENTAÇÃO E ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

Art. 18° - São documentos indispensáveis:

I - Alvará de funcionamento e registro CGC;

II - Livro diário, razão e caixa;

III - Balancete mensal, balanço geral, anual, demonstrativo de resultado

mensal, divulgado através de editais;

IV - Orçamento anual;

V - Comprovantes de recolhimento de encargos sociais, impostos e

taxas;

VI - Quadro de horário de trabalho atualizado.
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Art. 19° - O contador deverá ser devidamente inscrito no conselho regional de
•6602 -Brás

contabilidade.
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Art. 20° - O Conselho Deliberativo e Fiscal deverá proceder à auditoria mensal Ó!è

Balancete Operacional e, anual ou eventual nos demais documentos quando se
L _ IWH/..WB |

fizerem necessários.

Capítulo XII

DAS ELEIÇÕES

Art. 21° - As eleições realizar-se-ão durante Assembléia Geral Ordinária prevista

no Art. 42°, inciso I a IV do Estatuto.

Parágrafo Único - O edital de convocação das eleições deverá ser

divulgado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias contados da data de sua

realização.

Art. 22° - A votação se efetivará em um só dia, seguida da apuração dos votos, na

presença dos interessados, após que, o Diretor Presidente anunciará os

resultados a serem publicados e divulgados, pelo órgão competente da

Associação.

Art. 23° - Os recursos propostos em razão do resultado das eleições deverão ser

apresentados ao Conselho Deliberativo até 48 (quarenta e oito) horas após a

proclamação dos vencedores e serão julgados em reunião realizada no prazo

máximo de 03 (três) dias úteis após o recurso proposto.
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Art. 24° - Julgadas legais as eleições pelo Conselho Deliberativo, os candidatos

eleitos serão empossados no primeiro dia útil do ano subseqüente as eleições, ^y^ jy^y
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Art. 25° - O mandato dos membros da Diretoria Executiva, Conselho Deliberativo;

e do Conselho Fiscal expira no dia da posse dos novos membros eleitos.
í

1

SEÇÃO 1

DO SISTEMA ELEITORAL

mm

Í8/OB/2008

Art. 26° - O sufrágio é universal, secreto e direto para os membros da Diretoria

Executiva, Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal e prevalecerá o princípio

majoritário.

SEÇÃO 2

DA SISTEMÁTICA ELEITORAL - ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIA.

Art. 27° - Caberá ao Presidente da Diretoria Executiva convocar, instalar e presidir

a mesa dos trabalhos das Assembléias Gerais Ordinárias ou das Assembléias

Gerais Extraordinárias para eleições normais ou parciais. O Presidente,

juntamente com um representante de cada inscrita se encarregará da indicação

dos membros da comissão eleitoral. Na falta do Diretor Presidente, assumirá os

trabalhos o Vice-Presidente.

Parágrafo Único - Na falta dos Diretores Presidente e Vice, assumirá os

trabalhos o Presidente do Conselho Deliberativo.
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DOS ELEITORES E DOS CANDIDATOS FICOU RfâüIvADfi COPIA KICRGFJLrADí; ?
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Art. 28° - Poderão ser eleitores os sócios proprietários, proprietários especiais,

contribuintes, contribuintes especiais, conveniados e usuários desde que estejam-

em dia com suas obrigações estatutárias, regimentais e cuja filiação à Ases/DF

tenha sido anterior a 90 (noventa) dias da data da eleição.

Art. 29° - Somente são elegíveis para os órgãos de administração e fiscalização

os sócios proprietários que tenham ou tiveram vínculo empregatícios com o

SERPRO e que estejam em dia com suas obrigações estatutárias e regimentais,

vedada a percepção de qualquer vantagem ou remuneração a qualquer título, pelo

exercício das funções inerentes aos de membros dos respectivos órgãos

colegiados.

Art. 30° - Os candidatos a cargos da Diretoria Executiva da Ases/DF, deverão

apresentar no ato da inscrição da chapa ou em até quarenta e oito horas do dia da

eleição as seguintes certidões:

I - Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e a

Divida Ativa;

II - Certidão Negativa junto ao Serviço de Proteção ao Crédito - SPC e

ao Serasa, e;

III - Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (nada consta).
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Parágrafo Único - Com exceção do cargo de Diretor Presidente-, os--
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demais cargos da Diretoria Executiva poderão ser ocupados pelos ex-empregados
Jt » fiz ifyj^w^M !

do Serpro, desde que estejam enquadrados na categoria de sócio proprietário e
i

atenda o Art. 29° desta seção. 18/08/2008
i

Art. 31° - Caso haja empate na contagem de votos serão eleitos os candidatos

com maior tempo de vínculo empregatício com o SERPRO.

Art. 32° - No registro de candidatos a cargos eletivos da Ases/DF, observar-se-á o

seguinte:

I - Os nomes dos candidatos a respectivos cargos da Diretoria

Executiva, Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal, inclusive suplentes, deverão

constar de uma única chapa;

II - As chapas deverão ser precedidas de registro junto ao Conselho

Deliberativo, para efeito de verificação de regularidade, pelo menos 15 (quinze)

dias antes da data marcada para as eleições;

III - As chapas serão identificadas pelo nome inscrito;

IV - É vedada a inscrição de chapas provisórias ou incompletas;

V - Nenhum candidato poderá inscrever-se em mais de uma chapa,

nem pra mais de um cargo na mesma chapa;

VI - Os membros dos Conselhos Deliberativo e Fiscal efetivos, que

quiserem participar de chapas nos cargos da Diretoria Executiva deverão solicitar

o desligamento do mesmo com antecedência mínima de 30 (trinta) dias para as

eleições;
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VII - É vedado o voto por procuração;

VIII - Serão impedidas de registro as chapas que estiverem em

desacordo com este Regimento.

Brasília-DF, 24 de julho de 2008

kues Silvino Nejson Batista Vieira

Presidente do Conselho Deliberativoresidente da Ases
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